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LEI N. 1.542 de 27 de Fevereiro de 1996, dispõe Sobre Isenção 
de Impostos 
 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a isentar o IPTU, 

incidente sobre o imóvel cadastrado sob N. 01.02.053.0411.001, de 
propriedade do Senhor Silvio de Azevedo Nóbrega, referente aos 
exercícios de 1995 e 1996. 

 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 27 de Fevereiro de 

1996. 
 
Luiz Gonzaga Trincha 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Jardim, 27 de Fevereiro de 1996. 
 
Adão Luiz Delsin 
Diretor Financeiro 

 


